






















Medidas de Recuperação

•Alienação de Ativos através da constituição de UPIs.

•Arrendamento de Ativos.

•Manutenção da atividade de compra e venda de materiais de construção e rações.

O principal objetivo deste Plano é pagar com o máximo valor possível os créditos
concursais novados e extraconcursais com os recursos provenientes das vendas
dos Ativos que incluem a unidade de recebimento e armazenamento de grãos
(Cerealista) e as Áreas de terra (Granjas) de propriedade da Empresa, observando
o disposto no item 3.1.2.



As vendas dos Ativos para quitar dívidas junto aos Credores contemplam a unidade
Cerealista, Áreas de terras, descritas no item 2.1.2 do plano,hipotecadas a Instituições
Financeiras e Áreas de terras sem hipoteca e ocorrerão através da formação de Unidades
Produtivas Isoladas UPIs que estão livres de ônus e não haverá sucessão conforme Art.
141, no inciso II do cápute o disposto § 1º.
Cada área de terra hipotecada a uma determinada Instituição Financeira e as áreas de
terra livres formarão UPIs.

As UPIs das áreas de terra que estão hipotecadas serão identificadas pelo nome da
Instituição Financeira e as áreas de terra livres serão identificadas por Livres. As áreas de
terra serão tratadas pela matrícula, e os vendedores não se responsabilizam por
inexatidões pertinentes às medidas das áreas ofertadas, com exceção da matrícula
139hipotecada ao Banco Badesul



Matrícula Localização Inst Financeira Hac R$/Hac Total 

376 Chácara do Neto Sicredi 29,1200 25.000,00 728.000,00 

2013 Cerro da Fumaça Sicredi 32,2445 25.000,00 806.112,50 

2165 Cerro da Fumaça Sicredi 16,3896 25.000,00 409.740,00 

5198 Chácara do Neto Sicredi 11,6160 25.000,00 290.400,00 

2012 Cerro da Fumaça Bbrasil 72,6341 25.000,00 1.815.852,50 

4606 Chácara do Neto Banrisul 12,5039 25.000,00 312.597,50 

7969 Fazenda dos Madruga Banrisul 20,9269 25.000,00 523.171,43 

3397 Passo dos Dias Livre 40,3655 25.000,00 1.009.137,50 

10233 1º subdistrito Livre 1,3280 25.000,00 33.200,00 

 

Áreas de Terra com hipoteca e Áreas de Terra livres de ônus.



UPIs Áreas de Terra com hipoteca e livres.

UPI Matrículas nº Valor venda 

Sicredi 376, 2013, 2165, 5198 2.234.252,50 

BBrasil 2012 1.815.852,50 

Banrisul 4606, 7969 835.768,93 

Livres 3397, 10233 1.042.337,50 
 



UPI Cerealista.

A Unidade de recebimento, tratamento e armazenamento de grãos com
capacidade estática para armazenar 34.500 toneladas equivalentes a 575.000
sacas de soja, localizada no Cerro do Galdino s/nº em Piratini/RS, é composta
pelo conjunto de bens compreendido pela área de terra descrita na matrícula
139, bens imóveis, construções e benfeitorias, máquinas, equipamentos,
balança rodoviária e instalações descritos no Laudo de Avaliação anexo ao Plano
de Recuperação, com exceção de veículos de qualquer natureza e
equipamentos móveis, pelo preço mínimo de R$ 16.000.000,00 (dezesseis
milhões de reais).



CREDORES.

O Quadro Geral de Credores da Westermann Comércio e Agropecuária
LTDA,constante no Edital de Convocação de Credores II Fevereiro de 2020, emitido
pelo Administrador Judicial, Brizola e Japur Administração Judicial, mais as
atualizações monetárias e de titularidade, indicadas pelo Juízo, em Maio de 2021,
com base na documentação comprobatória apresentada nas habilitações e
divergências dos credores está assim constituído.

Classificação Valor R$ 
nº 

credores 
Classe II - Garantia Real 6.424.446,22 4 
Classe III – Quirografários 18.778.262,54 209 
Extraconcursal  1.800.000,00 1 
Total 27.002.708,76 213 

 



Os créditos novados das Classes II e III e os Extraconcursais serão pagos com a venda
dos Ativos, na proporção de seus créditos na respectiva Classe com o objetivo de quitar
integralmente todos os créditos novados após a distribuição destes valores.
O valor a ser distribuído será o total arrecadado com a venda de cada Ativo, deduzidos
dos custos com a manutenção do processo de recuperação tais como administração
judicial, patronos, laudos, avaliações, leilões, custas e outros pertinentes e necessários,
sendo mantido saldo de caixa positivo.

O valor a distribuir de cada recebimento no caso de áreas hipotecadas a Instituições
Financeiras será destinado primeiro ao pagamento da Instituição Financeira que o
Ativo vendido esteja hipotecado e o saldo restante será destinado ao pagamento dos
créditos Extraconcursais e dos Credores Quirografários-Classe III.

Regularidade Tributária
Com a homologação do plano, a Recuperanda poderá/deverá regularizar seu passivo
tributário com a quitação ou optar pela transação tributária e seus parcelamentos
especiais, dependendo do resultado das vendas dos ativos.



Pagamento Credores Garantia Real– Classe II

Subclasses Credores com garantia real:

Classe II – A - Estratégico Banco Badesul
Classe II – B - Parceiro Sicredi
Classe II – C - Outros Banco do Brasil e Banrisul

Classe II – A – Estratégico: Banco Badesul

A este Credor será assegurado o pagamento após a venda da área que garante o 
respectivo crédito, conforme item 4.1.2.2 – UPI Cerealista.

Classe II – B – Parceiro: Sicredi

A este Credor será assegurado o pagamento de R$ 1.500.000,00 após a venda da área 
que garante o respectivo crédito, conforme aceitação nos autos – EVENTOS 44 e 104.



Classe II – C – Outros: Banco do Brasil e Banrisul

A estes Credores será assegurado o pagamento mínimo de 80% do valor inscrito no 
Quadro Geral de Credores após a venda das áreas que garantem os respectivos 
créditos. 

Critério da Criação da Subclasses:

Bancos públicos;
Valor da hipoteca em relação ao valor da alienação dos bens;
Manifestação expressa do credor em reduzir seu crédito, beneficiando o maior 
números de credores, sem garantia(classe3);
Bancos parceiros;



Pagamento Credores Quirografários – Classe III

A estes Credores será assegurado o pagamento mínimo de 70% do valor inscrito no
Quadro Geral de Credores após a venda da UPI Cerealista e com o saldo
remanescente das vendas das UPIs Áreas de terra com ônus e livres, após o
pagamento do crédito extraconcursal.(tributos, patronos, administração judicial e
demais despesas que se façam necessária)

Caso a venda da UPI Cerealista seja a prazo, os Créditos novados serão corrigidos pela
taxa de 1% ao ano pelo mesmo período da proposta vencedora.



3.2. Demonstrativo do Resultado da Expectativa de Venda.
Entradas 

 UPI Cerealista 16.000.000,00 
UPI Sicredi 2.234.252,50 
UPI Bbrasil 1.815.852,50 
UPI Banrisul 835.768,93 
UPI Livres 1.042.337,50 
Total Entradas 21.928.211,43 

 Saídas 
 Extraconsursais 1.800.000,00 

Classe II 
 A- Estratégico Badesul 4.100.000,00 

B- Parceiro Sicredi 1.500.000,00 
C- Outros Bbrasil e Banrisul 1.116.100,76 
Quirografários Classe III 13.144.783,78 
Total Saídas 21.660.884,54 

 Saldo 267.326,89 
 

OBS: Uma vez atingida a expectativa de venda, eventual saldo positivo será ser revertido aos
credores ressalvando o disposto no que se refere a passivos extraconcursais.



CONDIÇÕES PARA A ALIENAÇÃO DAS UPIS.

O processo competitivo para a alienação das UPIs será na forma de Proposta
Fechada. As propostas serão individuais, ou seja, uma proposta para cada UPI.

Entrega das Propostas Fechadas.

Interessados em participar do processo de alienação das UPIs deverão no prazo de 15
(quinze) dias contados da publicação do Edital, submeter ao Juízo da Recuperação,
com a entrega ao cartório judicial, em envelope lacrado, a proposta de aquisição da
UPI escolhida. As propostas deverão ser acompanhadas dos documentos, abaixo
descritos, necessários para comprovarem a capacidade econômica, financeira e
patrimonial para honrar com o valor ofertado pela(s) UPI(s).



Condições Mínimas das Propostas.

As propostas para a aquisição dos Ativos deverão observar o valor mínimo definido e as condições
específicas de cada UPI prevista no Edital.

O pagamento poderá ser a vista ou a prazo, sendo que este não poderá exceder o período limite
de7(sete) anos, considerando 1 (uma) parcela à vista e demais em 6 (seis) parcelas anuais e
sucessivas contadas da arrematação.

Sendo vencedora a proposta a prazo, o reajuste do saldo devedor será pela taxa mínima de
1%capitalizada ao ano pelo período da proposta vencedora.

Como critério de melhor proposta a prazo, considera-se, independente da taxa de capitalização,
mais vantajosa a que contemplar menor tempo de pagamento, obrigatoriamente.

Alternativamente, poderá o proponente vencedor realizar, dentro deste prazo, o pagamento ao
Banco Badesul com o redutor estabelecido e sub-rogar-se no seu direito caso ainda não cumpridas
as formalidades legais.

Tal pagamento será feito sem prejuízo da primeira parcela à Recuperanda,referente a entrada do
parcelamento ou o abatimento do valor arrematado se a proposta for a vista.



Exemplo:

Se a proposta vencedora for o pagamento de R$ 16.000.000,00 (dezesseis milhões
de reais) no prazo de 7 (sete) anos, sendo 1(uma) parcela a vista e mais 6(seis)
parcelas anuais e consecutivas acrescidas de juros.

O arrematante deverá pagar ao Banco Badesul, a quantia de R$ 4.100.000,00
(quatro milhões e cem mil reais)em até 5(cinco) dias da arrematação como
condição para liberação das hipotecas que envolvem a área e os bens lá construídos
e instalados que fazem parte desta UPI.

Então: R$ 16.000.000,00 – R$ 4.100.000,00= R$ 11.900.000,00/7 = R$ 1.700.000,00.



O valor de R$ 1.700.000,00 é o valor sem correção de cada parcela que será paga pelo
arrematante e que será distribuída entre os Credores Quirografários Classe III e os
Extraconcursais e ainda considerando oitem 3.1.2.

Condição de proposta com privilégios
Stalking Horse.Mediante apresentação da Proposta Âncora – conforme formalizada no
EVENTO 290 e de acordo com os Documentos anexados aos autos –será enquadrada como
stalking horse para aquisição da UPI Cerealista, fazendo jus (i) ao direito, mas não a obrigação,
de igualar a melhor oferta para sua aquisição no âmbito do processo competitivo,
consagrando-se vencedor, nesta hipótese (right to match), podendo fazê-lo no prazo de 5
(cinco) dias contados da declaração da proposta vencedora.

Os ativos que compõem as UPIs objetos de alienação estarão livres de qualquer ônus e não
haverá sucessão nas obrigações dos devedores de qualquer natureza, conforme Art. 141 da Lei
11.101/05. .Os valores oriundos das vendas dos ativos serão distribuídos entre os Credores
Classe II, Classe III e Extraconcursais. Qualquer valor arrecadado superior ao previsto será
distribuído proporcionalmente entre os Credores da Classe III – Quirografários, ressalvado o
disposto no item 3.1.2.



Questionamentos:

Caso os Ativos não sejam arrematados em 24 (vinte e quatro) meses, serão
arrendados ou explorados pela própria Recuperanda e o resultado financeiro
direcionado ao credor que o Ativo está hipotecado e aos custos para manutenção da
recuperação judicial. Depois de pago o Credor da Garantia Real-Classe II, o saldo será
distribuído entre os Credores Quirografários- Classe III e os Extraconcursais.

Alternativamente, poderá o credor hipotecário adjudicar o imóvel pelo valor
mínimo de avaliação, abatendo os valores dos deságios.



Do Conflito de disposições
Havendo conflito entre as disposições deste Plano e as obrigações previstas nos
contratos celebrados antes do pedido de Recuperação Judicial, prevalecerá o Plano.

Este Plano foi concebido com base na projeção dos fluxos de caixa produzidos pela
estimativa de venda dos Ativos e considera a liquidação do endividamento da
Recuperanda, mediante desconto, com o objetivo de produzir meio mais vantajoso do
que ocorreria em uma eventual convolação ou falência, que resultaria conforme já
explanado na AGC em que poucos credores receberiam seus créditos, principalmente
os quirografários.



Arrendamentos

Fica respeitada a preferência legal dos arrendamentos desde que os arrendatários tenham
participado do processo de alienação. Não apresentando proposta ou apresentando proposta
considerada em desacordo com os parâmetros mínimos especificados, será considerado renúncia ao
direito de preferência. Se os arrendatários não adquirirem o imóvel arrendado, para desocupação do
imóvel será considerado o prazo de 60 dias para desocupação, observadas as condições
estabelecidas no conflito das disposições do plano, a preservação da recuperanda e da soberania das
decisões da AGC.

Exclusão desta Disposição no Plano.

Os créditos serão novados por este Aditivo e aprovados pela Assembleia Geral de Credores e todas
as obrigações solidárias fidejussórias, inclusive avais e fianças prestadas pelos sócios ou terceiros
atreladas ao crédito novado não serão aplicáveis, também serão suspensas todas as ações e
execuções ou outras medidas judiciais ajuizadas contra coobrigados da Recuperanda, pelos
detentores de créditos novados, até sua quitação. Nada mais será devido como despesas e ou custas
judiciais e honorários a patronos dos credores.



A estimativa com a venda das UPIS é arrecadar R$ 21.928.211,43 (vinte e um milhões
novecentos e vinte e oito mil duzentos e onze reais e quarenta e três centavos), que
serão destinados ao pagamento dos Créditos novados Classe II e III e Créditos
Extraconcursais.

Os Créditos novados e os Extraconcursais, apurados neste Plano somam R$
21.660.884,54 (vinte e um milhões seiscentos e sessenta mil oitocentos e oitenta e
quatro reais e cinquenta e quatro centavos).

A diferença é o saldo positivo estimado de R$ 267.326,89 (duzentos e sessenta e sete mil
trezentos e vinte e seis reais e oitenta e nove centavos) e conforme o item 3.1.2, deverá
ser destinado para pagamento das despesas da Recuperação Judicial e o valor
remanescente se houver, será distribuído aos Credores Quirografários.

O importante é avançar e aprovar o plano. As definições das propostas apresentadas no
processo competitivo, definirá os direitos de preferências, a soberania da AGC,
alterações de disposições contratadas antes e depois da recuperação judicial, bem como
a melhor proposta para pagamento dos credores.




